
 
 
 
 
 
 

RENATO GASPARINI CONRADO DE MIRANDA 
Funcionário 

OAB - ES 10075
 

Serra, 22 de junho de 2017

DE: Procuradoria Geral
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 1851/2017
Proposicao:Projeto Indicativo n° 54/2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de bibliotecas escolares em todas as
Unidades Públicas Municipais e Privadas de Ensino, no âmbito do município da Serra, ES,
com base na Lei Federal n° 12.244/2010.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar

Ação: Parecer favorável
Complemento: Segue parecer da Procuradoria para conhecimento e providências.

Providências: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
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